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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 113/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a delegação conferida pela Portaria Presidência nº 365/2024 (1567008);

Considerando o que consta no Procedimento Administrativo nº 0009677-86.2019.6.02.8000, especialmento 
o contido na Decisão nº 3899/2025 - TRE-AL/PRE/DG/GDG (1787008),

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como gestores do Termo de Cooperação 
Técnica n.° 07/2025 (doc. 1797932), firmado entre este Tribunal e o município de Rio Largo, cujo objeto é o 
serviço de limpeza, asseio, conservação e vigilância do prédio do Cartório Eleitoral:

 

I - Marcos André Melo Teixeira - Chefe da Seção de Manutenção e Reparos (SMR);

II - Fernando Antônio Pimentel de Barros - Chefe da Seção de Administração de Prédios e Veículos 
(SAPEV);

III - Chefe do Cartório da 15ª Zona Eleitoral - Rio Largo/AL.

 

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=176&anoDiario=2025
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1665354&id_procedimento_atual=664049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=6ef873a25804fc2b9abe1a9ddff73202e7aad379f16b98fc2c00a9b4b0cd3dcc0a507c1ef3655d7b128077e162225d4d90da4423ca358c6d109a0ce05e7dc190ebd967907296839b1739eabc2c95fc811c25b3a0ee83c46c868baa2e3062be48
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=664049&id_procedimento_atual=664049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=3d1851f06a7bbcc079356d55c14cf4b0ea159269cbd635050a3c41df978baf980a507c1ef3655d7b128077e162225d4d90da4423ca358c6d109a0ce05e7dc190ebd967907296839b1739eabc2c95fc811c25b3a0ee83c46c868baa2e3062be48
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1896064&id_procedimento_atual=664049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=d8d11c6addac47395a4984e48ad4b081742322bf910b7ec9e67d63f030681a8f0a507c1ef3655d7b128077e162225d4d90da4423ca358c6d109a0ce05e7dc190ebd967907296839b1739eabc2c95fc811c25b3a0ee83c46c868baa2e3062be48
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1907445&id_procedimento_atual=664049&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=6864e40608f558000e7a98dc4b48bcef4179da20cfa840a95623ea61d18bd1480a507c1ef3655d7b128077e162225d4d90da4423ca358c6d109a0ce05e7dc190ebd967907296839b1739eabc2c95fc811c25b3a0ee83c46c868baa2e3062be48
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Art. 2º Os servidores designados deverão observar, no que couber, as disposições contidas no art. 20 da 
Resolução TRE/AL n.º 15.787/2017.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL

Maceió, 29 de setembro de 2025.

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=176&anoDiario=2025

